Ata 08/2018 – No primeiro dia de agosto de dois mil e dezoito, as oito horas e trinta minutos, no auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para Reunião Ordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2017-2019: Josieli de Fátima Vieira Magnus, Wellington Cassio Barbosa da Silveira, Martha Regina Rohr, Camila Taiara Perachi, Carla Patrícia Radtke, Lívia Carolina Müller, Mayara Isabela Welter Piccinin Dombrowski, Moisés Moreira Rocha, Suzamar Stéfani Jandrey Dorfschmidt, Tatiane Ferreira da Silva, Valdiléia Mendes da Silva, Ilse Tomm, Solange Silva dos Santos Fidelis, Rosiany Favareto, Jaqueline Fernanda Machado, Wilson do Nascimento Rodrigues, Nilson Soares de Oliveira, Maria Inês Borges Mânica, Renate Neumann Schewe Cardoso, Marciane Gust, Alini Cristini Pedrini Neves, Ivone Laguna, Lucimar Recalcatti Vieira, Bruna dos Santos Paulo, Roseli Terezinha Gass e Marcia Marli Mombach Hofstaetter. Também registra-se a presença dos participantes: Marília Borges Leite (Depto. Gestão SUAS Municipal), Marisa Cardoso dos Santos Ramos (SMAS), Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo (Depto. PSE), Cinthia Regina Brun (Depto. PSB), e os alunos da UNIOESTE do Curso de Serviço Social. A presidente do CMAS, Sra. Maria Inês Borges Mânica, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA para aprovação: a) Deliberar sobre a Ata nº 07/2018; b) Deliberar sobre o Plano Municipal de Assistência Social; c) Deliberar sobre o Relatório de Benefícios Eventuais, referente ao 2º trimestre de 2018; d) Deliberar sobre o Projeto Conviver; e) Deliberar sobre a prestação de contas da Residência Inclusiva de 2015; f) Alteração do Formulário de Visita do CMAS; g) Relato das Comissões de Trabalho do CMAS; h) Outros. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva - correspondências recebidas e expedidas; b) Informe sobre a Portaria nº 49/2018 do Poder Judiciário de Toledo-PR; c) Outros. Em seguida, a presidente solicita se há alguma inclusão ou alteração na pauta e Tatiani solicita que se retire o item D da pauta, que será apresentado na próxima reunião. Sem mais alterações e aprovada a pauta, inicia-se pelo item A: Deliberar sobre a ata nº 07/2018-CMAS: A Secretária Executiva Aline informa que a ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros, relendo os itens de pauta para lembrá-los e solicita se há alguma sugestão para alteração e não havendo, a presidente coloca em votação pela ata nº 07/2018, sendo aprovado pela plenária. Item B da pauta: Deliberar sobre o Plano Municipal de Assistência Social: Marília informa que o CEAS enviou o Ofício Circular nº 13/2018 solicitando aprovação do Plano até o final de julho e a Secretaria de Assistência Social pediu ampliação do prazo até 10 de agosto. Além disso, o Plano já foi apresentado em outras reuniões do CMAS e também encaminhado por e-mail para que os conselheiros fizessem a leitura na íntegra. Deste modo, a mesma apresenta o plano brevemente, iniciando com a identificação dos responsáveis pela elaboração, dados da Prefeitura, do Órgão Gestor, do Fundo de Assistência e do Conselho Municipal. Posteriormente há o Diagnóstico socioterritorial e os objetivos, tendo como objetivo geral: ‘Realizar planejamento da Política Municipal de Assistência Social de acordo com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social’. Na sequencia são apresentadas as metas: Eixo Gestão do SUAS e Benefícios Assistenciais – BPC, Benefício Eventual, Transferência de Renda: 1- Desprecarização dos vínculos trabalhistas das equipes que atuam nos serviços socioassistenciais e na gestão do SUAS; 2- Estruturação das SMAS com formalização de áreas administrativas essenciais; 3- Adequação da legislação Municipal ao SUAS (Pacto de Aprimoramento do SUAS); 4- Adequar as equipes técnicas e profissionais trabalhadores do SUAS na Rede Socioassistencial; 5- Estabelecer Política Municipal de Recursos Humanos para Trabalhadores do SUAS Municipal; 6- Aprimorar e qualificar o atendimento e acesso da população ao Cadastro Único para Programas Sociais; 7- Implantar e implementar a Política Municipal de Educação Permanente para os trabalhadores do SUAS; 8- Construir, ampliar e manter a estrutura física e dotar de equipamentos a Secretaria Municipal de Assistência Social e suas unidades de atendimento; 9 - Manter e ampliar o atendimento e acompanhamento a Pessoas com Deficiência através dos Serviços Socioassistenciais e Benefícios, conforme diretrizes do SUAS; 10- Garantia de orçamento específico para as unidades da SMAS conforme modalidade de Serviço e Eixo de Proteção Social; 11- Garantir o cofinanciamento dos Serviços Socioassistenciais da rede não governamental mediante a realização de Chamamentos Públicos; 12- Manter e ampliar os recursos financeiros para garantia dos benefícios eventuais; 13- Garantir e ampliar acesso a população urbana e rural, a qualificação profissional e inserção no mundo do trabalho; 14- Fortalecer a intersetorialidade entre as Políticas Públicas no Município; 15- Ampliação do debate em torno das necessidades da Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, assim como a articulação com as entidades da rede privada do município com o intuito de garantir os espaços necessários para o atendimento; 16- Garantir o atendimento às pessoas idosas nos serviços de proteção social básica e proteção social especial, mediante efetivação da política de Assistência Social e Estatuto do Idoso, visando um envelhecimento com dignidade, atuando em situações de violação de direitos e rompimento de vínculos; 17- Promover o atendimento às pessoas com deficiência em situação de vulnerabilidade e violação de direitos, visando possibilitar melhor acesso às Políticas Públicas. Eixo Proteção Social Básica: 1- Acompanhamento familiar pelo PAIF (Pacto de Aprimoramento do SUAS); 2- Acompanhamento pelo PAIF das famílias com membros beneficiários do BPC (Pacto de Aprimoramento do SUAS); 3- Cadastramento das famílias com beneficiários do BPC no CadÚnico; 4- Acompanhamento pelo PAIF das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família que apresentem outras vulnerabilidades sociais, para além da insuficiência de renda; 5- Acompanhamento pelo PAIF das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família em fase de suspensão por descumprimento de condicionalidades, cujos motivos sejam da assistência social; 6- Garantir a execução do SCFV, fortalecendo e prevenindo ocorrências de situações de exclusão social e risco; 7- Garantir ao idoso do Município, proteção social básica, mediante efetivação da política de Assistência Social e Estatuto do Idoso, visando um envelhecimento com dignidade, prevenindo situações de risco e o fortalecimento de vínculos; 8- Expansão da oferta e garantir o acesso aos  Serviços Socioassitenciais nos territórios, atendendo bairros distantes, distritos e comunidades rurais, da sede dos CRAS e da Rede Socioassistencial, através de demandas com base em diagnósticos; 9- Criação de uma Política permanente de divulgação dos Serviços Socioassistenciais, Programas, Projetos e cursos realizados pelos CRAS e demais unidades da Rede Socioassistencial, visando o fortalecimento a aproximação e o acesso da população. Eixo Proteção Social Especial – Média Complexidade: 1- Garantir a execução integral do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI; 2- Identificação, cadastramento e atendimento de crianças e adolescentes em situação de Trabalho Infantil; 3- Acompanhamento pelo PAEFI de famílias com crianças e adolescentes em serviço de acolhimento; 4- Realizar dos CREAS o acompanhamento de famílias com presença de violação de direitos em decorrência do uso de substâncias psicoativas (Pacto de Aprimoramento do SUAS); 5- Estruturar e qualificar o atendimento aos indivíduos em situação de rua através dos Serviços de Abordagem Social e Casa de Passagem. Eixo Proteção Social Especial – Alta Complexidade: 1- Garantir e qualificar o atendimento realizado às crianças, adolescentes e pessoas com deficiência inseridas no serviço de acolhimento institucional; 2- Garantia de atendimento de saúde prioritário para crianças e adolescentes inseridos nos serviços de acolhimento institucional considerando a necessidade de ações preventivas e também curativas em especial nos cuidados com a medicação; 3- Executar os Programas "Conviver" relacionado ao Apadrinhamento Afetivo e "Emancipar" relacionado ao atendimento aos adolescentes egressos do Serviço de Acolhimento Institucional. Eixo Controle Social: 1- Apoio e incentivo a Órgãos de Controle Social e de Defesa de Direitos, CMAS, CMDCA e CMDI e as Conferências Municipais; 2- Ampliar a participação dos usuários e trabalhadores nos Conselhos Municipais de Assistência Social, com representação da sociedade civil composta representantes de usuários e dos trabalhadores do SUAS; 3- Instituir o CMAS como instância de Controle Social do Programa Bolsa Família. Durante a apresentação, houve discussão quanto ao atendimento às mulheres vítimas de violência, se na Secretaria de Assistência Social existe este serviço, conforme prevê a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e também ficou acordado que será solicitado à Secretaria de Política para Mulheres quais os serviços ofertados, fluxos de atendimento, composição da equipe, entre outras questões, para que o CMAS tenha ciência sobre os serviços prestados. Além disso, foi solicitado que seja retirado do Plano Municipal a construção do CERTI Panorama, mesmo constando no PPA.  Maria Inês B. Mânica, antes de colocar o referido plano em votação, solicitou que diante da proposta de novos serviços de proteção social básica, para crianças e adolescentes, no território do Jardim Europa, que seja ampliado o cofinanciamento do número de atendimentos da rede Socioassistencial já existente. Ela relata que, na Casa de Maria, por exemplo, será possível aumentar consideravelmente o número de atendimentos a novas crianças e adolescentes, desde que haja aumento do cofinanciamento público. Solicita que esta análise seja realizada em todos os territórios, antes de falar-se em novos serviços socioassistenciais. Após as considerações, a Presidente Maria Inês coloca em votação pela aprovação do Plano Municipal de Assistência Social, sendo aprovado por todos os conselheiros do CMAS. Item C da pauta: Deliberar sobre o Relatório de Benefícios Eventuais, referente ao 2º trimestre de 2018: A Diretora do Departamento de vigilância Socioassistencial, senhora Josieli apresenta os dados: Auxilio Funeral 39, destes 12 foram ofertados no CRAS I, 07 no CRAS II, 10 no CRAS III, 07 no CRAS IV e 03 no CRAS V. Além disso, dos 39 benefícios ofertados, 20 são do sexo masculino e 19 do sexo feminino. Também é importante destacar que 26 beneficiários estavam como cadastro único atualizado e 30 já eram usuários do Centro de Referência. O bairro com maior incidência foi a Vila Pioneira. A mesma destaca que houve um aumento considerável dos natimortos e óbito de crianças recém nascidas e informa que será oficiado o Conselho sobre os dados de 2017 e 2018. Já o auxilio natalidade foram 77 ofertados, destes 24 foram ofertados no CRAS I, 18 no CRAS II, 15 no CRAS III, 11 no CRAS IV e 09 no CRAS V. Todas as gestantes que receberam o kit-bebê, participaram do Projeto Cegonha Feliz. Além disso, 56 possuíam Cadastro Único atualizado e apenas 22 não eram usuários do CRAS. Os bairros com maior incidência foram Vila Pioneiro e Santa Clara IV. Auxílio Material Passagens, foram ofertados 66 no trimestre, sendo destes 64 no CREAS II e 02 no CRAS II. Além disso, 58 eram beneficiários do sexo masculino e a maior incidência foi para atender pessoas em situação de rua. Auxílio Material Documentos: foram concedidos 437 documentos, entre eles, 158 eram Registro Geral, 233 Registro Civil e 42 Certidões de Casamento. Além disso, 171 não possuíam cadastro único e 278 já eram usuários do Centro de Referência e o bairro com maior incidência foi o Santa Clara IV. Auxílio Material Cesta-Básica: o total de cestas concedidas foram 1197, sendo 294 no CRAS I, 268 no CRAS II, 164 no CRAS III, 149 no CRAS IV e 322 no CRAS V. Das famílias atendidas, 967 pessoas eram do sexo feminino e 880 das famílias possuíam cadastro atualizado. Além disso, 1105 já eram atendidos nos Centros de Referências e o maior número de incidência foi no Santa Clara IV, com 250 cestas entregues. Também foram entregues 56 kit-higiêne para pessoas em situação de rua. Em seguida, a Presidente coloca em votação pela aprovação do Relatório de Benefícios Eventuais, referente ao 2º trimestre de 2018, sendo aprovado por todos. Na sequência é realizada a leitura do Ofício nº 552/2018/GAB, em resposta aos questionamentos do CMAS quanto ao Auxílio Material – cesta básica, que informa sobre a demanda reprimida mensal de mais de 100 cestas básicas. A Senhora Marisa Cardoso, Secretária da Assistência Social e Proteção à Família esclarece que não há possibilidade de ampliação das cestas, fato que necessitaria um acréscimo ou remanejamento no valor de R$ 10.000,00 mensais no orçamento da SMAS, esclarecendo também, que a retirada dos itens da cesta (leite em pó e achocolatado), ocorreu para reduzir custos. Diante desta explanação, Maria Inês manifesta sua indignação com a situação, solicitando à Secretária que resolva com brevidade tal situação orçamentária e que as cestas sejam adquiridas, conforme a necessidade apresentada pelas coordenações dos CRAS. Desta forma, as conselheiras Solange Fidelis e Jaqueline Machado solicitam apresentação a este Conselho por parte da equipe técnica da Proteção Social Básica, quanto as seguintes questões: critérios para acesso, fluxo de atendimento, diagnóstico do público atendido, levantamento de demanda reprimida, segurança alimentar, entre outras questões. A Coordenadora do CRAS I e Conselheira do CMAS, senhora Carla Radtke se responsabiliza por realizar a apresentação destes dados. Jaqueline comenta também da burocratização dos Restaurantes Populares com a divisão por faixas de renda da população. Sendo que esta questão ficará para discussões posteriores. Item D da pauta: Deliberar sobre o Projeto Conviver: Retirado do ponto de pauta. Item E da pauta: Deliberar sobre a prestação de contas da Residência Inclusiva de 2015: Marília Borges informa que no início deste ano o Escritório Regional da SEDS encaminhou e-mail alegando não ter o registro da aprovação no CMAS referente à Prestação de Contas do ano de 2015. Sendo assim, a mesma informa que houve a aprovação pelo Tribunal de Contas e em 2015 foi apresentado no CMAS o Plano de Ação do Serviço de Acolhimento na modalidade Residência Inclusiva da APAE, cofinanciada pelo Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS e informa que o Termo de Convênio 42/2014 com a APAE finalizou em abril de 2014, porém o repasse de R$ 95.240,52 foi feito apenas em dezembro de 2014 e o novo Convênio foi firmado no mês de maio através do número 22/2015 e suas parcelas foram depositas em 2015, 2016 e 2017. Considerando este atraso e alteração de Convênios, é possível que não tenha sido apresentado a prestação de contas em 2015 por esta razão. Deste modo, com os conselheiros esclarecidos e cientes, a Presidente do CMAS coloca em votação pela aprovação da Prestação de Contas da Residência Inclusiva APAE de 2015, sendo aprovado por todos. Item F da pauta: Deliberar sobre alteração do Formulário de Visita do CMAS: A Presidente da Comissão Técnica - senhora Carla Radtke, apresenta o novo formulário das Comissões Técnica e de Fiscalização do CMAS, referente à análise documental e visita in loco das entidades e organizações que solicitaram inscrição ou manutenção da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social. A nova proposta foi aceita por unanimidade e realizados alguns ajustes com os presentes na reunião. Após as alterações, a Presidente Maria Inês coloca em votação pela aprovação do novo formulário, sendo aprovado por todos. Solange Fidelis lembra que precisa atualiza também a cartilha que explica sobre o preenchimento do formulário. Item G da pauta: Relato das Comissões de Trabalho do CMAS: Comissão Técnica: Carla Radtke comenta que a Comissão se reuniu juntamente com a Fiscalização no dia 11 de julho para realizar alterações no formulário de análise e visita as entidades que requereram a renovação da inscrição no CMAS. Comissão de Fiscalização: Wellington Silveira comenta que além da reunião junto à Comissão Técnica, foram organizadas as duplas para fiscalização dos processos. Comissão de Revisão da Lei 2.003/2009: Wellington informa que foi agendada reunião porém não houve quórum, tendo ficado novamente agendada para dia 13 de agosto, às 08h30. Comissão de Revisão dos Benefícios Eventuais: A reunião desta comissão está agendada para dia 06 de agosto, às 13h30, com os representantes da Secretaria de Assistência e Conselho. Item H da pauta: Não há outras inclusões. INFORMES: a) Informes da Secretaria Executiva: Correspondências recebidas: Of. 552, de 05/07/2018 – Gabinete Prefeito (resposta ao ofício nº 31/2018/CMAS referente às cestas básicas – demanda reprimida mensal de mais de 100 cestas básicas; orçamento da SMAS não há possibilidade para ampliação das cestas; retirada dos itens foi por redução do custo da cesta; valor necessário para aquisição das cestas R$ 10.000,00 mensais); Of. 631, de 01/08/2018 – Gabinete Prefeito (resposta ao ofício nº 29/2018/CMAS referente ao fechamento do Albergue, informando que no momento não será realizado a reversão do Patrimônio, mas serão realizadas as tratativas para a construção de uma casa de passagem. Of. 632, de 01/08/2018 – Gabinete Prefeito (resposta ao ofício nº 30/2018/CMAS referente ao fechamento da APADA, informa que o termo de fomento 037/2017 foi celebrado entre a SEDS e o CMDCA, não tendo intermédio da Secretaria de Assistência Social. Em relação a estrutura física a SMAS e o Prefeito não foram informados oficialmente sobre o encerramento da entidade e portanto não houve dissolução legal da entidade. Haverá reunião para discutir a tomada do imóvel para o patrimônio do Município, que será utilizado pelo CREAS II, com cedência da quadra de esporte e uma sala para utilização da comunidade surda adulta. Salienta-se que desde maio de 2017 não há mais repasse de recursos para a entidade); Of. 1981, de 11/07/2018 – VIJ (encaminha atas de inspeção para análise do CMAS); Of. 108, de 18/07/2018 – APAE (em resposta ao ofício nº 33/2018/CMAS quanto a análise da Comissão Técnica); Of. 31, de 30/07/2018 – Ação Social São Vicente (em resposta ao ofício nº 34/2018/CMAS quanto a análise da Comissão Técnica); Of. 254, de 25/07/2018 – SMAS (em resposta ao ofício nº 35/2018/CMAS quanto a análise da Comissão Técnica da Casa Abrigo Menino Jesus II). Correspondências expedidas: Of. 32, de 13/07/2018 – Ledi Maas (a Comissão Técnica solicita esclarecimento quanto ao processo de inscrição no CMAS); Of. 33, de 13/07/2018 – APAE (a Comissão Técnica solicita esclarecimento quanto ao processo de inscrição no CMAS); Of. 34, de 18/07/2018 – Ação Social São Vicente de Paulo (a Comissão Técnica solicita esclarecimento quanto ao processo de inscrição no CMAS); Of. 35, de 24/07/2018 – SMAS (a Comissão Técnica solicita esclarecimento quanto ao processo de inscrição no CMAS). Item B: Informe sobre a Portaria nº 49/2018 do Poder Judiciário de Toledo-PR: Jaqueline Machado explica que a Portaria nº 49/2018 resolve disciplinar as consultas institucionais em que a Gestão da Assistência Social fica responsável por fornecer de forma atualizada informações ao Poder Judiciário no prazo de 24 horas. A mesma expõe sua preocupação, pois quando os equipamentos recebem a intimação, fica autorizada a cancelar todos os atendimentos do dia para que possa responder ao documento da Vara da Infância. A Secretária Marisa Cardoso explica que a devida Portaria surgiu, tendo em vista que a Gestão da SMAS dialogou com o Juiz Dr. Rodrigo para que as consultas de informações fossem realizadas via e-mail e não mais por telefone como estavam ocorrendo. Porém, o Juiz em contra partida estabeleceu a Portaria supramencionada para cumprimento, neste sentido, devido o CMAS não ter sido informado oficialmente, será encaminhado um documento para ciência e providências deste Conselho. Item C dos informes: Solange sugere que o CMAS discuta nas próximas reuniões sobre alguns temas, sendo: Casa de Passagem Emergencial, dados da abordagem social, aumento dos natimortos, conforme já citados na ata. E sobre o Projeto de Lei 12/2018, a mesma considera necessária à manifestação novamente deste Conselho, neste sentido, a Presidente sugere que sejam encaminhados ofícios para todos os vereadores com a posição deste do CMAS e anexa a Resolução que deliberou pela aprovação da supressão do termo ‘área social’ no referido PL, em votação, todos os conselheiros estão de acordo. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Maria Inês Borges Mânica encerra a reunião agradecendo a presença de todos e desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
